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REGULAMENTO INSTITUCIONAL DA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR






A Equipe Multidisciplinar da Faculdade América, no uso de suas atribuições regimentais, considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, que institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das Instituições de Educação Superior e dos cursos superiores de graduação no sistema federal de ensino; o Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, que dispõe sobre a oferta de educação a distância por Instituições de Educação Superior em cursos de graduação; a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação; a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; o Regimento Interno da Faculdade América; o Plano de Desenvolvimento Institucional; o Projeto Pedagógico Institucional; os Projetos Pedagógicos dos Cursos de graduação da Instituição; e a política acadêmica institucional de utilização do Ambiente Virtual de Aprendizagem, da Plataforma Intersaberes, dos Professores Regentes, da Equipe Multidisciplinar e dos materiais didáticos destinados às disciplinas presenciais, híbridas, a distância ou com carga horária mediada por tecnologias, resolve aprovar o presente Regulamento Institucional da Equipe Multidisciplinar da Faculdade América.

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, FINALIDADE E ABRANGÊNCIA

Art. 1º. O presente Regulamento disciplina a constituição, as finalidades, as competências, a forma de atuação e os procedimentos de acompanhamento da Equipe Multidisciplinar da Faculdade América, no âmbito de todos os cursos de graduação constantes do catálogo institucional da IES.
Art. 2º. A Equipe Multidisciplinar constitui instância institucional de assessoramento, planejamento, acompanhamento, validação e aperfeiçoamento das ações acadêmicas mediadas por tecnologias educacionais, especialmente aquelas relacionadas ao Ambiente Virtual de Aprendizagem, aos materiais didáticos, às disciplinas ofertadas em educação a distância e às atividades desenvolvidas com apoio de recursos digitais.
Parágrafo único. A atuação da Equipe Multidisciplinar possui caráter institucional e aplica-se, no que couber, a todos os cursos de graduação da Faculdade América, assegurando tratamento pedagógico, tecnológico, metodológico e avaliativo equivalente às atividades acadêmicas mediadas por tecnologias.
Art. 3º. A Equipe Multidisciplinar deverá atuar de forma articulada com a Direção, a Coordenação Pedagógica, as Coordenações de Curso, os Núcleos Docentes Estruturantes, os Colegiados de Curso, os Professores Regentes, a Secretaria Acadêmica, o setor de tecnologia, a biblioteca, o marketing institucional e os setores de apoio necessários à execução das atividades acadêmicas.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS ORIENTADORES

Art. 4º. A atuação da Equipe Multidisciplinar observará os seguintes princípios:
I. qualidade acadêmica e coerência com o Plano de Desenvolvimento Institucional, o Projeto Pedagógico Institucional e os Projetos Pedagógicos dos Cursos;
II. centralidade do estudante e compromisso com a aprendizagem significativa;
III. integração entre ensino, extensão, pesquisa, inovação e práticas profissionais;
IV. acessibilidade metodológica, instrumental, comunicacional e tecnológica;
V. planejamento, registro, acompanhamento, avaliação e melhoria contínua dos processos acadêmicos;
VI. proteção de dados pessoais, ética no uso de informações acadêmicas e responsabilidade institucional;
VII. respeito à diversidade, à inclusão, à permanência e ao êxito discente;
VIII. mediação pedagógica qualificada e articulação entre docentes, Professores Regentes e Coordenações de Curso.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 5º. A Equipe Multidisciplinar será composta por representantes institucionais indicados pela Direção da Faculdade América, observada a necessidade de integração entre as dimensões pedagógica, tecnológica, comunicacional, administrativa e acadêmica.

	Representação institucional
	Finalidade da participação

	Coordenação Pedagógica
	Coordenar a articulação acadêmica da Equipe Multidisciplinar e assegurar coerência com as políticas institucionais.

	Coordenações de Curso
	Verificar a aderência das disciplinas, materiais, metodologias e avaliações aos PPCs e às necessidades de cada curso.

	Secretaria Acadêmica
	Apoiar os registros, fluxos acadêmicos, calendários, disponibilizações e evidências documentais.

	Professores Regentes
	Contribuir com a validação, complementação e acompanhamento pedagógico das disciplinas mediadas por tecnologias.

	Técnicos-Administrativos
	Apoiar a operacionalização das ações desenvolvidas no AVA.



Art. 6º. A composição da Equipe Multidisciplinar poderá ser atualizada por ato da Direção, sempre que houver necessidade institucional, abertura de novos cursos, alteração de plataforma, ampliação de oferta ou reorganização dos processos acadêmicos.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 7º. Compete à Equipe Multidisciplinar:
I. analisar, no semestre anterior à oferta, as disciplinas com carga horária mediada por tecnologias ou ofertadas no Ambiente Virtual de Aprendizagem;
II. verificar a aderência dos conteúdos disponibilizados no AVA às ementas, aos objetivos, às competências e ao perfil do egresso previstos nos PPCs;
III. orientar a validação, a complementação ou a produção docente de material didático;
IV. apoiar a organização pedagógica das disciplinas na Plataforma Intersaberes;
V. propor capacitações para Professores Regentes, docentes, coordenadores e usuários institucionais do AVA;
VI. acompanhar a acessibilidade dos recursos educacionais e sugerir adequações necessárias;
VII. colaborar com a avaliação periódica do AVA, dos materiais didáticos, da mediação pedagógica e das práticas avaliativas;
VIII. auxiliar na análise de indicadores de acesso, participação, desempenho, permanência e aproveitamento acadêmico;
IX. propor práticas inovadoras e recursos educacionais compatíveis com a natureza dos cursos;
X. subsidiar as Coordenações de Curso no aperfeiçoamento das atividades mediadas por tecnologias;
XI. produzir registros, atas, relatórios e evidências das ações realizadas.

CAPÍTULO V
DO FLUXO DE TRABALHO

Art. 8º. O fluxo ordinário de trabalho da Equipe Multidisciplinar compreenderá as seguintes etapas:
I. levantamento das disciplinas a serem ofertadas no semestre subsequente;
II. verificação das ementas, planos de ensino, materiais disponíveis e recursos no AVA;
III. análise de compatibilidade entre conteúdo, metodologia, avaliação e PPC;
IV. solicitação de ajustes, complementações ou produção de material, quando necessário;
V. validação da disciplina e dos recursos didáticos antes da disponibilização aos estudantes;
VI. acompanhamento da execução durante o semestre letivo;
VII. análise de indicadores acadêmicos e dos resultados da avaliação institucional;
VIII. proposição de melhorias para o ciclo seguinte.
Art. 9º. As reuniões da Equipe Multidisciplinar ocorrerão ordinariamente duas vezes por semestre e, extraordinariamente, sempre que convocadas pela Coordenação Pedagógica ou pela Direção.
§ 1º. As reuniões deverão ser registradas em ata ou relatório próprio, com indicação dos participantes, pautas discutidas, encaminhamentos e responsáveis.
§ 2º. A Equipe poderá reunir-se por curso, por área de conhecimento ou por demanda institucional específica.

CAPÍTULO VI
DA AVALIAÇÃO E MELHORIA CONTÍNUA

Art. 10º. A Equipe Multidisciplinar utilizará, para fins de acompanhamento e melhoria contínua, indicadores acadêmicos, relatórios dos Professores Regentes, manifestações discentes, registros de acesso ao AVA, resultados de avaliação da aprendizagem e resultados produzidos pela Comissão Própria de Avaliação.
Art. 11º. Os resultados das análises realizadas pela Equipe Multidisciplinar poderão subsidiar ajustes em materiais didáticos, metodologias, fluxos de tutoria, capacitações, estratégias de acessibilidade, instrumentos avaliativos e organização das disciplinas no AVA.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12º. A atuação da Equipe Multidisciplinar não substitui as competências próprias da Direção, das Coordenações de Curso, dos NDEs, dos Colegiados e dos docentes, constituindo instância de apoio, articulação e qualificação dos processos acadêmicos mediados por tecnologias.
Art. 13º. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da Faculdade América, ouvida a Coordenação Pedagógica e, quando necessário, as Coordenações de Curso.
Art. 14º. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação institucional, aplicando-se a todos os cursos de graduação da Faculdade América.


Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2025.
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__________________________
FACULDADE AMÉRICA
Prof. Dr. Pitiguara de Freitas Coelho
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